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NOTA INFORMATIVA 08 de 06 de Fevereiro de 2023 

 

 

A Secretaria da Saúde do Estado da Paraíba, através da Gerência executiva de 

Vigilância em Saúde e Núcleo de Imunizações, vem orientar aos profissionais de saúde e 

à população sobre as recomendações da vacinação Febre Amarela (FA). 

 

1. SOBRE A FEBRE AMARELA 

 

Doença infecciosa febril aguda, imunoprevenível, de evolução abrupta e gravidade 

variável, com elevada letalidade nas suas formas graves. O agente etiológico é transmitido 

por artrópodes (vetores), da família Culicidae, habitualmente conhecidos como mosquitos 

e pernilongos. A importância epidemiológica decorre da gravidade clínica, da elevada 

letalidade e do potencial de disseminação e impacto, sobretudo se a transmissão for urbana, 

por Aedes aegypti. 

 

2. SOBRE A  VACINA FEBRE AMARELA 

 

A vacina febre amarela faz parte do calenário básico de vacinação das crianças de 

9 meses a menores de 5 anos e na populaçao de 5 a 59 anos de idade. Ressaltamos que a 

vacina FA está disponível nas unidades de saúde de todo estado, logo RECOMENDAMOS 

A LIVRE DEMANDA NO ACESSO A VACINA, SEM A NECESSIDADE DE 

AGENDAMENTO PRÉVIO PARA QUE SEJA EXECUTADA A VACINAÇÃO. O 

Estado encontra-se com cobertura vacinal da FA nas crianças menores de 1 ano de idade 

de 50,25% e 15,44% de cobertura no público de 1 ano a 59 anos de idade (Dados: Jan a 

Dez de 2022, os dados podem sofrer alterações). 

É necessário que os municípios  façam o  acompanhamento constante para 

verificar o alcance da população que deve ser vacinada com FA  nos municípios, a 

aceitabilidade da vacina, os faltosos e a identificação das necessidades de novas 

ASSUNTO: Intensificação da vacina febre amarela nas crianças menores de 5 

anos e população 5 a 59 anos de idade. 
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intervenções para que possamos melhoras as coberturas vacinas nos municípios e estado. 

A vacina febre amarela possui sua apresentação em frasco-ampola contendo pó 

liofilizado e ampola com diluente. A via de administração deve ser EXCLUSIVAMENTE por 

via subcutânea, com volume de 0,5 ml por dose. O esquema vacinal consiste na administração 

de uma dose aos 9 meses e um reforço aos 4 anos de idade, para indivíduos a partir de 5 a 59 

anos de idade, NÃO VACINADOS administrar 1 (uma) dose única. 

• Crianças menores de 2 (dois) anos de idade que nunca foram vacinadas com as vacinas febre 

amarela e tríplice viral ou tetra viral: não administrar simultaneamente as vacinas febre 

amarela e tríplice viral (sarampo, caxumba e rubéola) ou tetraviral (sarampo, caxumba, 

rubéola e varicela), devido à possibilidade da diminuição da resposta imune pela vacinação 

concomitante ou com intervalo inferior a 30 dias. 

• Crianças menores de 2 (dois) anos de idade, vacinadas anteriormente com as vacinas tríplice 

viral ou tetraviral e não vacinada contra a febre amarela, poderá receber simultaneamente as 

vacinas tríplice  viral ou tetraviral com a vacina febre amarela. 

• Pessoas a partir de 2 anos (dois) de idade e adultos em qualquer idade: As vacinas febre amarela 

e tríplice viral ou tetraviral podem ser administradas simultaneamente. Porém, se não 

administradas simultaneamente, deve-se respeitar o intervalo de 30 dias entre as doses, mínimo 

de 15 dias. 

Quadro 2. Orientações para a vacinação contra a febre amarela. 

 

Indicação Esque

ma 

Vacinal 

Crianças de 9 (nove) meses a 4 (quatro) anos 

11 meses e 29 dias de 

idade. 

Administrar 1(uma) dose aos 9 (nove) meses 

de vida e 1 (uma) dose de reforço aos 4 (quatro) 

anos de idade 

Pessoas a partir de 5 (cinco) anos de idade, 

que receberam uma dose da vacina antes de 

completarem 5 anos de  idade. 

Administrar uma dose de reforço, 

independentemente da  idade em que a pessoa 

procure o serviço de vacinação. 

Respeitar intervalo mínimo de 30 dias 

entre a dose e o  reforço. 

Pessoas de 5 (cinco) a 59 anos de 

idade, que nunca foram vacinadas ou  sem 

comprovante de vacinação. 

Administrar 1 (uma) dose vacina 
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Pessoas com mais de 5 (cinco) anos de 

idade que receberam 1 dose da vacina a 

partir dos 5 (cinco) anos de 

idade 

Considerar vacinado. Não administrar nenhuma 

dose. 

 

Pessoas com 60 anos e mais, que nunca 

foram vacinadas ou sem comprovante de 

vacinação. 

O serviço de saúde deverá avaliar a pertinência 

da vacinação, levando em conta o risco da 

doença e o risco de  eventos adversos nessa faixa 

etária e/ou decorrentes de 

comorbidades. 

 

Gestantes, que nunca foram vacinadas  ou 

sem comprovante de vacinação. 

A vacinação está contraindicada para as 

gestantes, no entanto, na impossibilidade de 

adiar a vacinação, como em situações de 

emergência epidemiológica, vigência de surtos 

ou epidemias, o serviço de saúde deverá avaliar a 

pertinência 

da vacinação. 

 

 

 

 

 

Mulheres nunca vacinadas ou sem 

comprovante de vacinação, que estejam 

amamentando crianças com até 6 (seis) 

meses de vida. 

A vacinação não está indicada, devendo ser 

adiada até a criança completar 6 (seis) meses de 

vida. Na impossibilidade de adiar a vacinação, 

como em situações de emergência 

epidemiológica, vigência de surtos ou epidemias, 

o serviço de saúde deverá avaliar a pertinência da 

vacinação. 

Importante ressaltar que após à vacinação, o 

aleitamento materno deve ser suspenso por 

10 dias, com acompanhamento do serviço de 

Banco de Leite de referência. 

Em caso   de   mulheres   que   estejam   

amamentando   e 

receberam a vacina de forma inadvertida, o 

aleitamento materno deve ser suspenso por 10 

dias após a vacinação. 

 

 

 

Viajantes Internacionais 

Para efeito de emissão do Certificado 

Internacional de Vacinação ou Profilaxia 

(CIVP) seguir o Regulamento Sanitário 

Internacional (RSI) que recomenda uma única 

dose da vacina na vida. O viajante deverá se 

vacinar pelo menos, 

10 dias antes da viagem. 

 

 

Em relação aos Eventos Supostamente Atribuíveis à Vacinação ou Imunização (ESAVI) graves, 

raros e/ou inusitados e erros de imunização (programáticos), deverão ser notificados, seguindo o fluxo 
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estabelecido pela SES. Os ESAVI relacionados com as vacinas ofertadas pelo Programa Nacional de 

Imunizações devem ser notificados no e-SUS Notifica – Módulo EAPV (https://notifica.saude.gov.br/). 

De acordo com a Portaria MS nº 2.499, de 23 de setembro de 2019, os registros das doses de 

vacinas aplicadas nas Unidades de Atenção Primária à Saúde, deverão ser realizados exclusivamente na 

estratégia e-SUS APS, por meio do Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC), ou do Sistema de Coleta 

de Dados Simplificada (CDS), ou ainda por meio dos sistemas próprios ou contratados de terceiros 

devidamente integrados a estratégia e-SUS APS, de acordo com a documentação oficial de integração 

disponível no sítio eletrônico do e-SUS APS. 

 
A Equipe da Coordenação Estadual de Imunização se coloca à disposição para orientações e 

outros esclarecimentos, fone: (83) 3211-9052 e e-mail: pni@ses.pb.gov.bre 

administrativo.pni@ses.pb.gov.br.  

 

 

Atenciosamente, 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Talita Tavares Alves de Almeida 
Gerente Executiva de Vigilância em Saúde 

Mat: 173.656-6 

Márcia Mayara Dias de Queiroga Fernandes 
Coordenadora do Núcleo Estadual de 

Imunizações – SES/PB 
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